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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre as diretrizes do Programa de Prevenção 

da Corrupção na Gestão Municipal – PPCGM. 

Art. 2º O Programa de Prevenção da Corrupção na Gestão Municipal 

– PPCGM é um mecanismo de incentivo à adesão voluntária dos entes municipais a 

boas práticas, internacionalmente reconhecidas, de controle e responsabilização da 

gestão municipal. 

§ 1º O Programa será gerenciado, no âmbito federal, pela 

Controladoria-Geral da União, e a ele poderão aderir todos os Municípios da 

federação com menos de 500 mil habitantes. 

§ 2º A certificação dos Municípios se dará pela apresentação, 

bienalmente, dos documentos que comprovem o atendimento dos requisitos previstos 

no art. 3º, e sua atualização ocorrerá sempre nos meses de junho a agosto do 

exercício de atualização. 

§ 3º A Controladoria-Geral da União disponibilizará na internet, após 

30 (trinta) dias da homologação da atualização, a lista de certificação dos Municípios 

participantes, dando publicidade aos documentos que levaram a concluir pela 

certificação. 

DA DESCRIÇÃO DO PROGRAMA 

Art. 3º A certificação concedida pelo Programa se pautará na 

pontuação conquistada em doze quesitos, e cada Município, na busca de sua 

certificação, marcará pontos com base nesses quesitos, de acordo com a pontuação 

estabelecida na tabela constante do Anexo I desta lei: 

I - controles internos; 

II - código de conduta; 

III - programa de gestão de riscos; 

IV - capacitação para a integridade; 

V - restrição a cargo comissionado; 

VI - auditoria governamental; 
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VII – corregedoria; 

VIII – ouvidoria; 

IX - transparência passiva; 

X – conselhos; 

XI - transparência ativa; e 

XII - prestação de contas. 

§ 1º A pontuação será calculada com base em dois estágios 

diferentes: 

I - existência do quesito; e 

II - demonstração do efetivo funcionamento do quesito. 

§ 2º O detalhamento do encaminhamento das informações durante o 

período de inscrições no Programa, bem como o rito de eventuais contestações, será 

objeto de normatização pela Controladoria-Geral da União.  

§ 3º Para efeito desta lei, observar-se-á a descrição dos quesitos 

constante da tabela integrante do Anexo II. 

§ 4º A Controladoria-Geral da União adotará um formalismo moderado 

na análise dos quesitos, criando uma instância recursal para avaliação de 

questionamentos por parte dos Municípios e revisando bienalmente os quesitos 

adotados. 

§ 5º Depois de atribuída e homologada a pontuação, a Controladoria-

Geral da União certificará os Municípios nos níveis A, B, C ou D, conforme disposto 

na tabela constante do Anexo III desta lei. 

Art. 4º No caso de ação de órgão de controle interno ou externo, do 

Ministério Público ou da Polícia Federal, que detecte graves irregularidades na gestão 

municipal no período entre uma certificação e outra, a certificação será reduzida em 

dois níveis, tempestivamente, após deliberação formal e fundamentada da 

Controladoria-Geral da União, quando do conhecimento formal do fato. 
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DOS BENEFÍCIOS DE ADESÃO AO PROGRAMA 

Art. 5º Para incentivar a adesão voluntária dos Municípios ao 

Programa poderão ser concedidos os seguintes benefícios ao ente municipal, válidos 

no período abrangido pela certificação e regulamentados por normativo próprio do 

Poder ou órgão que os conceder: 

I – benefícios de imagem: a Controladoria-Geral da União dará ampla 

publicidade à certificação dos Municípios, de modo a identificar e valorizar junto aos 

eleitores as gestões municipais que prestigiem os mecanismos de controle e 

prestação de contas; 

II – benefícios de operações de crédito: as taxas de juros e encargos 

de empréstimos e financiamentos concedidos pelo Governo Federal aos Municípios 

poderão ser reduzidas em percentuais correlacionados às faixas de certificação, 

conforme norma autorizadora baixada pela instância máxima do Poder concedente; 

III – benefícios de capacitação: os Municípios que aderirem ao 

Programa terão acesso, com base em seus níveis de certificação, a recursos do Fundo 

Nacional de Incentivo à Prevenção da Corrupção na Gestão Municipal, a ser criado 

por lei, para custeio de ações de capacitação de servidores e estímulo ao controle 

social em âmbito local; 

IV – benefícios fiscalizatórios: os critérios de fiscalização sistemática 

dos órgãos de controle interno e externo considerarão a certificação na classificação 

dos Municípios auditados; e 

V – benefícios de formalidade: o volume de documentos e 

informações necessárias à prestação de contas dos entes municipais que recebem 

recursos federais pode ser graduada em virtude da certificação do Município, 

exigindo-se menos documentos daqueles com melhor certificação. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 6º O processo de certificação visa identificar a maturidade dos 

mecanismos de controle e prestação de contas dos Municípios, com vistas a induzir à 

melhoria dessas estruturas, de modo a prevenir a corrupção, não se traduzindo em 

atestado de idoneidade dos gestores locais. 
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§1º. A certificação dos Municípios é uma informação pública, aberta à 

consulta pública no sítio eletrônico da Controladoria-Geral da União, e poderá ser 

amplamente utilizada por qualquer um que queira dar-lhes publicidade. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Anexo I 

Pontuação dos Quesitos 

Dimensão Quesito 
Pontuação 
Estágio I 

Pontuação 
Estágio II 

Intraorganizacional 

I - Controles internos 10 30 

II - Código de conduta 10 30 

III - Programa de gestão de riscos 20 60 

IV - Capacitação para a integridade 10 30 

V - Restrição a cargo comissionado 10 30 

Horizontal 

VI - Auditoria governamental 30 90 

VII - Corregedoria 30 90 

VIII - Ouvidoria 30 90 

Vertical 

IX - Transparência passiva 20 60 

X - Conselhos 20 60 

XI - Transparência ativa 20 60 

Diversos XII - Prestação de contas 40 40 

TOTAL 250 670 

TOTAL GERAL 920 
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Anexo II 

Descrição dos Quesitos 

Quesito Descrição 

Controles 
internos 

Instituição de decreto municipal que formalize a adoção de princípios de controle 
interno como segregação de funções, limites de alçada, designação formal com 
atribuições de responsabilidades e manualização de processos de fiscalização de 
contratos e de liquidação de despesas publicados na Internet. 

Código de 
conduta 

Instituição de decreto municipal que defina um código de conduta para os 
funcionários do Município, com a previsão da vedação de nepotismo, conflito de 
interesses, política de presentes, brindes e viagens. 

Programa de 
gestão de riscos 

Instituição de decreto municipal com a implementação de programa de gestão de 
riscos, incluindo mapeamento dos principais processos, avaliação da maturidade 
dos riscos e capacitação dos envolvidos. 

Capacitação para 
a integridade 

Participação ou implementação de programa de capacitação dos servidores 
municipais sobre assuntos afetos ao controle e combate à corrupção, em especial 
prevenção da corrupção, gestão de riscos, controles internos, conformidade, ética, 
controle social, transparência e auditoria governamental. 

Restrição a cargo 
comissionado 

Instituição de decreto municipal que impeça a nomeação em cargo comissionado 
de cidadão punido na esfera penal em segunda instância, punido disciplinarmente 
ou responsabilizado pelo Tribunal de Contas da União ou Tribunal de Contas 
Estadual nos últimos cinco anos. 

Auditoria 
governamental 

Instituição de órgão de auditoria municipal, similar a uma controladoria, definido 
em lei, com regramento próprio, servidores concursados e programação anual de 
auditoria e resultados das ações publicados na Internet. 

Corregedoria 
Instituição de instância responsável por apurar ilícitos administrativos, seja de 
servidores ou pessoas jurídicas fornecedoras, reguladas ou beneficiadas por 
transferências ou renúncias. 

Ouvidoria 
Implementação de estrutura de ouvidoria que processe as demandas e dê retorno 
ao cidadão das providências adotadas, servindo de canal de mediação das 
questões apresentadas. 

Transparência 
passiva 

Implementação dos mecanismos formais de transparência passiva previstos na 
Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/11) e utilização de aplicativo para celular 
para o cidadão acessar serviços públicos e avaliar o atendimento recebido, bem 
como fiscalizar a prestação de serviços, estoques e obras, e fazer denúncias. 

Conselhos 

Conselhos de controle social relativos à gestão de recursos repassados pela 
União, em especial os do Fundeb, Alimentação Escolar, Bolsa Família e Saúde, 
constituídos e operantes, observadas as regras de composição e escolha dos 
membros previstas na normatização, além de adoção de mecanismos de 
participação do cidadão no orçamento, como o chamado orçamento participativo. 

Transparência 
ativa 

Implementação dos mecanismos formais de transparência ativa previstos na Lei 
de Acesso à Informação (Lei 12.527/11) e na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar 101/01), prevendo necessariamente a publicação, na Internet, de 
receitas, despesas no nível do beneficiário final, relação de servidores, salários, 
licitações, relação de servidores e empresas punidos, bem como relatórios de 
execução de obras com fotografias e georreferenciamento. 

Prestação de 
contas 

Prestações de contas dos recursos federais transferidos encaminhada no prazo 
ao concedente, nos termos dos normativos vigentes, em especial quanto a 
convênios via Siafi/Subsistema Transferências (Cadastro de Registro de 
Adimplência), SICONV (Cadastro de Registro de Adimplência) e as transferências 
fundo a fundo. 
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Anexo III 

Nível de certificação por faixa de pontuação 

Faixa de pontuação Nível de certificação 

701-920 pontos A 

501-700 pontos B 

201-500 pontos C 

0-200 pontos D 

JUSTIFICAÇÃO 

Cabe lembrar, de início, que a presente proposição foi retirada de 

publicação da FGV-Direito – São Paulo, e foi objeto de apresentação em Audiência 

Pública da Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos 

Deputados – CFFC em 08.08.18, por parte de representante da coalizão Unidos 

contra a Corrupção, e sua apresentação sob a forma de proposição perante esta Casa 

Legislativa foi verbalmente autorizada durante a referida reunião da Comissão pelo 

Diretor Executivo da entidade, Sr. Bruno Brandão, e então apresentada perante o 

Plenário desta Casa, na Legislatura anterior, pelo então Deputado Jaime Martins, 

tendo sido arquivada nos termos do art. 105 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados – RICD, haja vista a não reeleição do Parlamentar. 

Valendo-nos da mesma autorização do Diretor Executivo da coalizão 

Unidos contra a Corrupção, reapresentamos o projeto de lei com diversos 

aperfeiçoamentos que entendemos oportunos por considerá-lo de suma importância 

dado seu objetivo de fortalecer as estruturas de controle e prestação de contas nos 

Municípios e, com isso, melhorar a efetividade da implementação das Políticas Sociais 

pelos entes municipais, nos termos dos arts. 30 e 37 da Constituição Federal de 1988 

e do Título V da Lei 10.180/01. 

Assim, considerando-se que no Federalismo de cooperação do Brasil 

os Municípios têm papel relevante na implementação das políticas sociais, voltadas à 

redução das desigualdades e à promoção do desenvolvimento humano, um arranjo 

coordenativo como esse proposto tem grande efeito de indução local, com caráter 

emancipatório, vendo o município como ente gestor que também necessita revestir-
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se de salvaguardas para desempenhar suas funções constitucionais, diferenciando 

cada um pelos seus riscos e estimulando a melhoria sistêmica. 

O fortalecimento do arranjo municipal, pelo amadurecimento de 

práticas e instituições de accountability, favorece também outras redes que interagem 

com o Município, como o Ministério Público e os órgãos de controle interno e externo 

federais previstos na Constituição Federal de 1988, bem como a própria ação dos 

cidadãos no exercício da democracia participativa, fortalecendo a dimensão 

preventiva na sua base. 

Por trabalhar com certificação, e não com ranking, a proposição 

legislativa estimula a competição com vistas ao aperfeiçoamento, atuando de maneira 

menos agressiva nessa competitividade, e ainda, pelo uso de incentivos, respeita mais 

a autonomia do ente municipal do que uma estrutura de comando e controle e 

demanda menos monitoramento, em especial por se utilizar de quesitos facilmente 

auditáveis, reduzindo assim os custos de transação, fazendo do controle um meio, e 

não um fim, focando na implementação das políticas sociais e nos aspectos 

estruturais que reduzam a corrupção sem romper a doutrina das finanças públicas de 

estimular a gestão próximo às populações beneficiárias e sem perder na padronização 

que for necessária. 

Plenamente exequível, não demanda grandes somas de recursos e 

esforço administrativo considerável por ter a maioria de seus elementos de verificação 

remota, com a possibilidade de previsão de canais de reclamação e instâncias de 

recurso das decisões de enquadramento, que mediariam os conflitos naturais que 

possam porventura surgir. O fato de ser complementar a outras ações mitiga os riscos 

típicos de uma ação de verificação apenas remota, pela possibilidade de integração e 

comunicação com essas ações de caráter presencial. 

Por ser um mecanismo de adesão voluntária a boas práticas, 

representa um caminho eficaz e menos oneroso de prevenção à corrupção nas 

políticas sociais, tendo o Governo Federal um papel preponderante na indução dessa 

prevenção. 

Esta proposta faz parte de um conjunto de 70 novas medidas contra 

a corrupção produzidas após amplo processo de consulta do qual participaram mais 

de 200 organizações e especialistas no tema e coordenado pela Transparência 
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Internacional Brasil e pelas Escolas de Direito Rio e São Paulo da Fundação Getúlio 

Vargas. É a resposta da sociedade para este que é um dos maiores problemas da 

atualidade em nosso país. 

Devido à relevância desta matéria, solicito o apoio dos nobres Pares 

para conseguir sua célere aprovação. 

Sala das Sessões, em 4 de abril de 2019. 

 

 

Deputado Rodrigo Agostinho 

PSB/SP 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS MUNICÍPIOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 30. Compete aos Municípios:  
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I - legislar sobre assuntos de interesse local;  

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;  

III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas 

rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos 

fixados em lei;  

IV - criar, organizar e suprimir Distritos, observada a legislação estadual;  

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os 

serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial;  

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas 

de educação infantil e de ensino fundamental; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços 

de atendimento à saúde da população;  

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante 

planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano;  

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a 

legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual.  

 

Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo 

municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo 

municipal, na forma da lei.  

§ 1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos 

Tribunais de Contas dos Estados ou do Município ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas 

dos Municípios, onde houver.  

§ 2º O parecer prévio, emitido pelo órgão competente, sobre as contas que o Prefeito 

deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da 

Câmara Municipal.  

§ 3º As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, anualmente, à 

disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a 

legitimidade, nos termos da lei.  

§ 4º É vedada a criação de tribunais, Conselhos ou órgãos de contas municipais.  

 

CAPÍTULO V 

DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

 

Seção I 

Do Distrito Federal 

 

Art. 32. O Distrito Federal, vedada sua divisão em Municípios, reger-se-á por lei 

orgânica, votada em dois turnos com interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços 

da Câmara Legislativa, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta 

Constituição.  

§ 1º Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas reservadas aos 

Estados e Municípios.  

§ 2º A eleição do Governador e do Vice-Governador, observadas as regras do art. 

77, e dos Deputados Distritais coincidirá com a dos Governadores e Deputados Estaduais, para 

mandato de igual duração.  

§ 3º Aos Deputados Distritais e à Câmara Legislativa aplica-se o disposto no art. 

27.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html


11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2072/2019 

§ 4º Lei federal disporá sobre a utilização, pelo Governo do Distrito Federal, das 

polícias civil e militar e do corpo de bombeiros militar.  

 

Seção II 

Dos Territórios 

 

Art. 33. A lei disporá sobre a organização administrativa e judiciária dos Territórios.  

§ 1º Os Territórios poderão ser divididos em Municípios, aos quais se aplicará, no 

que couber, o disposto no Capítulo IV deste Título.  

§ 2º As contas do Governo do Território serão submetidas ao Congresso Nacional, 

com parecer prévio do Tribunal de Contas da União.  

§ 3º Nos Territórios Federais com mais de cem mil habitantes, além do Governador, 

nomeado na forma desta Constituição, haverá órgãos judiciários de primeira e segunda 

instâncias, membros do Ministério Público e defensores públicos federais; a lei disporá sobre 

as eleições para a Câmara Territorial e sua competência deliberativa.  

 

CAPÍTULO VI 

DA INTERVENÇÃO 

 

Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem no Distrito Federal, exceto para:  

I - manter a integridade nacional;  

II - repelir invasão estrangeira ou de uma unidade da Federação em outra;  

III - por termo a grave comprometimento da ordem pública;  

IV - garantir o livre exercício de qualquer dos Poderes nas unidades da Federação;  

V - reorganizar as finanças da unidade da Federação que:  

a) suspender o pagamento da dívida fundada por mais de dois anos consecutivos, 

salvo motivo de força maior;  

b) deixar de entregar aos Municípios receitas tributárias fixadas nesta Constituição 

dentro dos prazos estabelecidos em lei;  

VI - prover a execução de lei federal, ordem ou decisão judicial;  

VII - assegurar a observância dos seguintes princípios constitucionais:  

a) forma republicana, sistema representativo e regime democrático;  

b) direitos da pessoa humana;  

c) autonomia municipal;  

d) prestação de contas da administração pública, direta e indireta.  

e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos estaduais, 

compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino e 

nas ações e serviços públicos de saúde. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 14, 

de 1996 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

 

Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos Municípios 

localizados em Território Federal, exceto quando:  

I - deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois anos consecutivos, a 

dívida fundada;  

II - não forem prestadas contas devidas, na forma da lei;  

III – não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal na manutenção 

e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos de saúde; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
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IV - o Tribunal de Justiça der provimento a representação para assegurar a 

observância de princípios indicados na Constituição estadual, ou para prover a execução de lei, 

de ordem ou de decisão judicial.  

 

Art. 36. A decretação da intervenção dependerá:  

I - no caso do art. 34, IV, de solicitação do Poder Legislativo ou do Poder Executivo 

coacto ou impedido, ou de requisição do Supremo Tribunal Federal, se a coação for exercida 

contra o Poder Judiciário;  

II - no caso de desobediência a ordem ou decisão judiciária, de requisição do 

Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do Tribunal Superior Eleitoral;  

III - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação do 

Procurador-Geral da República, na hipótese do art. 34, VII, e no caso de recusa à execução de 

lei federal. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º O decreto de intervenção, que especificará a amplitude, o prazo e as condições 

de execução e que, se couber, nomeará o interventor, será submetido à apreciação do Congresso 

Nacional ou da Assembléia Legislativa do Estado, no prazo de vinte e quatro horas.  

§ 2º Se não estiver funcionando o Congresso Nacional ou a Assembléia Legislativa, 

far-se-á convocação extraordinária, no mesmo prazo de vinte e quatro horas.  

§ 3º Nos casos do art. 34, VI e VII, ou do art. 35, IV, dispensada a apreciação pelo 

Congresso Nacional ou pela Assembléia Legislativa, o decreto limitar-se-á a suspender a 

execução do ato impugnado, se essa medida bastar ao restabelecimento da normalidade.  

§ 4º Cessados os motivos da intervenção, as autoridades afastadas de seus cargos a 

estes voltarão, salvo impedimento legal.  

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
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casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.180, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2001 
 

 

Organiza e disciplina os Sistemas de 

Planejamento e de Orçamento Federal, de 

Administração Financeira Federal, de 

Contabilidade Federal e de Controle Interno do 

Poder Executivo Federal, e dá outras 

providências.  

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 2.112-88, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO PODER  

EXECUTIVO FEDERAL 

 

CAPÍTULO I 

DAS FINALIDADES 

 

Art. 19. O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal visa à avaliação 

da ação governamental e da gestão dos administradores públicos federais, por intermédio da 

fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, e a apoiar o controle 

externo no exercício de sua missão institucional.  

 

Art. 20. O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal tem as seguintes 

finalidades:  

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos 

programas de governo e dos orçamentos da União;  

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, 

da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e nas entidades da Administração 

Pública Federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;  

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos 

direitos e haveres da União;  

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.  

 

CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO E DAS COMPETÊNCIAS 

 

Art. 21. O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal compreende as 

atividades de avaliação do cumprimento das metas previstas no plano plurianual, da execução 

dos programas de governo e dos orçamentos da União e de avaliação da gestão dos 

administradores públicos federais, utilizando como instrumentos a auditoria e a fiscalização.  

 

Art. 22. Integram o Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal:  

I - a Secretaria Federal de Controle Interno, como órgão central;  
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II - órgãos setoriais; 

III - (Inciso acrescido pela Lei nº 13.328, de 29/7/2016, e revogado pela Lei nº 

13.464, de 10/7/2017, não produzindo efeitos financeiros retroativos à data da publicação da 

Medida Provisória nº 765, de 29/12/2016) 

§ 1º A área de atuação do órgão central do Sistema abrange todos os órgãos do 

Poder Executivo Federal, excetuados aqueles indicados no parágrafo seguinte.  

§ 2º Os órgãos setoriais são aqueles de controle interno que integram a estrutura do 

Ministério das Relações Exteriores, do Ministério da Defesa, da Advocacia-Geral da União e 

da Casa Civil.  

§ 3º O órgão de controle interno da Casa Civil tem como área de atuação todos os 

órgãos integrantes da Presidência da República e da Vice-Presidência da República, além de 

outros determinados em legislação específica.  

§ 4º Os órgãos central e setoriais podem subdividir-se em unidades setoriais e 

regionais, como segmentos funcionais e espaciais, respectivamente.  

§ 5º Os órgãos setoriais sujeitam-se à orientação normativa e à supervisão técnica 

do órgão central do Sistema, sem prejuízo da subordinação ao órgão a cuja estrutura 

administrativa estiverem integrados. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 

765, de 29/12/2016, convertida na Lei nº 13.464, de 10/7/2017, não produzindo efeitos 

financeiros retroativos à data da publicação da referida Medida Provisória) 

 

Art. 23. Fica instituída a Comissão de Coordenação de Controle Interno, órgão 

colegiado de coordenação do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal, com o 

objetivo de promover a integração e homogeneizar entendimentos dos respectivos órgãos e 

unidades.  

 

Art. 24. Compete aos órgãos e às unidades do Sistema de Controle Interno do Poder 

Executivo Federal:  

I - avaliar o cumprimento das metas estabelecidas no plano plurianual;  

II - fiscalizar e avaliar a execução dos programas de governo, inclusive ações 

descentralizadas realizadas à conta de recursos oriundos dos Orçamentos da União, quanto ao 

nível de execução das metas e objetivos estabelecidos e à qualidade do gerenciamento;  

III - avaliar a execução dos orçamentos da União;  

IV - exercer o controle das operações de crédito, avais, garantias, direitos e haveres 

da União;  

V - fornecer informações sobre a situação físico-financeira dos projetos e das 

atividades constantes dos orçamentos da União;  

VI - realizar auditoria sobre a gestão dos recursos públicos federais sob a 

responsabilidade de órgãos e entidades públicos e privados;  

VII - apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais ou irregulares, praticados por 

agentes públicos ou privados, na utilização de recursos públicos federais e, quando for o caso, 

comunicar à unidade responsável pela contabilidade para as providências cabíveis;  

VIII - realizar auditorias nos sistemas contábil, financeiro, orçamentário, de pessoal 

e demais sistemas administrativos e operacionais;  

IX - avaliar o desempenho da auditoria interna das entidades da administração 

indireta federal;  

X - elaborar a Prestação de Contas Anual do Presidente da República a ser 

encaminhada ao Congresso Nacional, nos termos do art. 84, inciso XXIV, da Constituição 

Federal;  

XI - criar condições para o exercício do controle social sobre os programas 

contemplados com recursos oriundos dos orçamentos da União.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13328-29-julho-2016-783462-publicacaooriginal-150907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13464-10-julho-2017-785191-publicacaooriginal-153342-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13464-10-julho-2017-785191-publicacaooriginal-153342-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13464-10-julho-2017-785191-publicacaooriginal-153342-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-765-29-dezembro-2016-784159-publicacaooriginal-151775-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-765-29-dezembro-2016-784159-publicacaooriginal-151775-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13464-10-julho-2017-785191-publicacaooriginal-153342-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13464-10-julho-2017-785191-publicacaooriginal-153342-pl.html
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Parágrafo único. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.328, de 29/7/2016, e 

revogado pela Lei nº 13.464, de 10/7/2017, não produzindo efeitos financeiros retroativos à 

data da publicação da Medida Provisória nº 765, de 29/12/2016) 

 

TÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

CAPÍTULO I 

DAS FINALIDADES 

 

Art. 25. Observadas as disposições contidas no art. 117 da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, é vedado aos dirigentes dos órgãos e das unidades dos Sistemas referidos 

no art. 1º exercerem:  

I - atividade de direção político-partidária;  

II - profissão liberal;  

III - demais atividades incompatíveis com os interesses da Administração Pública 

Federal, na forma que dispuser o regulamento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13328-29-julho-2016-783462-publicacaooriginal-150907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13464-10-julho-2017-785191-publicacaooriginal-153342-pl.html
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